
 

 

 
 

EDITAL 
 
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2014  
 
 
Objeto: Contratação de empresa para execução de serviço de engenharia, com 
fornecimento de materiais, para recuperação, readequação e reformas em 04 (quatro) 
Postos de Saúde do Município de Oeiras-PI 
Data de Abertura: 10 de abril de 2014 às 10:30 Horas 
Interessada: Prefeitura Municipal de Oeiras – PI 
Modalidade: Pregão Presencial nº 009/2014 
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global 
Tipo de Licitação: Menor Lance de Preço por Lote 
 

Recursos oriundos do Orçamento Geral do Município 

Cópia completa do Edital: poderá ser adquirida por qualquer licitante elegível, na Prefeitura 
Municipal de Oeiras – PI – Setor de Licitação – localizada na RUA JESUÍNO MOURA, Nº 35, 
SALA 02, Centro, Oeiras –PI. Trazer consigo 01 CD para cópia. 
 
Envelopes de Habilitação e Propostas: 
 
a) recebimento: até às 10:30(dez e trinta) horas do dia 10/04/2014 
b) abertura: 10:30 (dez e trinta) horas de 10 de abril de 2014. 
c) local: Sala do Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Oeiras – PI. 
 
 

Oeiras – PI, 28 de março de 2014. 
 
 
 
 
 

Alexandre de Almeida Martins Lima 

Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Oeiras (PI) 



 

 

SEÇÃO 01 – INSTRUÇÕES AOS LICITANTES 
 
 
          O PREGOEIRO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS (PI), comunica aos 
interessados, que fará realizar PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2014, do tipo "MENOR PREÇO 
GLOBAL, sob o regime menor preço por lote, para Contratação de empresa para execução 
de serviço de engenharia, com fornecimento de materiais, para recuperação, 
readequação e reformas em 04 (quatro) Postos de Saúde do Município de Oeiras-PI, no 
dia 10 de abril de 2014 (dois mil e treze), às 10:30 (dez e trinta) horas, que será regida pela 
Lei  nº 10.520/02, nos termos do Decreto nº 5.450/2005 e o que preceitua o Decreto nº 
5.504/2005, observados as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e 8.883/1994, mediante as 
seguintes condições: 
 

DATA PARA RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: 10/04/2014 

HORÁRIO: 10:30 (dez e trinta) HORAS 

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS SETOR DE LICITAÇÕES NA RUA 
JESUÍNO MOURA, Nº 35, SALA 02, CENTRO, CEP: 64.500-000- OEIRAS - PI. 
 
1 - DA PARTICIPAÇÃO  
 
1.1 Poderão participar desta licitação, as empresas que satisfizerem todas as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem como legislação específica que trata da 
matéria, especialmente, da Lei nº 8.666/93, e suas alterações; e legislação pertinente para 
a modalidade PREGÃO, não sendo admitida a participação de: 

a) Consórcios; 
b) Empresas declaradas inidôneas ou punidas com suspensão do direito de licitar por qualquer 
órgão da Administração Pública direta e indireta; 
c) É vedada a participação direta e indiretamente de Servidor ou Dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação. (Art. 9º, Inciso III e seus Parágrafos); 
d) Subcontratação total ou parcial do objeto da licitação. (Art. 78, Inciso VI). 
         
1.2. Os concorrentes, ou seus representantes legais, que se fizerem presentes na data, hora e 
local para a abertura da licitação, para que o possam se manifestar, eficazmente, deverão estar 
devidamente credenciados. 
 
1.3. Qualquer manifestação em relação a presente licitação fica condicionada à apresentação 
de documento de identificação pelo concorrente, do instrumento público de procuração ou 
instrumento particular com firma reconhecida pelo Representante Legal e documento de 
identidade ou cópia do contrato social, no caso de sócio da empresa.  
 
1.4. O Licitante arcará integralmente com todos os custos de elaboração e apresentação de 
sua proposta e a Prefeitura Municipal não será em nenhuma hipótese responsável direta ou 



 

 

indiretamente por esses custos, independentemente do resultado do procedimento licitatório. 
 
2 - DO OBJETO 
 
2.1. “A presente Licitação tem por objeto a contratação de Empresa para a Contratação de 
empresa para execução de serviço de engenharia, com fornecimento de materiais, para 
recuperação, readequação e reformas em 04 (quatro) Postos de Saúde do Município de 
Oeiras-PI, conforme consta no Termo de Referência (anexo I), parte integrante deste Edital”. 
 
 
3 - DOS DOCUMENTOS DE LICITAÇÃO 
 
3.1. A descrição dos serviços objeto do procedimento licitatório e os termos contratuais estão 
descritos nas seções 02 e 04 deste Edital. Além do aviso, os documentos de licitação incluem 
ainda os seguintes documentos: 
SEÇÃO 01 – Instruções aos Licitantes; 
SEÇÃO 02 – Termo de Referência (anexo I); 
SEÇÃO 03 – Termo de Proposta. 
 
3.2. O Licitante deverá examinar todas as instruções, formulários, termos e especificações 
constantes dos documentos de licitações. A falha no fornecimento de todas as informações 
exigidas nos documentos de licitações, bem como a apresentação de propostas que não 
atendam substancialmente aos documentos de licitações, será de responsabilidade do Licitante 
e poderá resultar na rejeição de sua proposta. 
 
4. ADENDOS AO EDITAL 
 
4.1. A qualquer tempo, antes da data limite para apresentação da proposta, a Prefeitura 
Municipal de Oeiras poderá, por sua própria iniciativa ou em resposta a alguma indagação feita 
por um Licitante, modificar o Edital através de adendo.  
 
4.2. Novos interessados e licitantes que retiraram o Edital serão notificados por fax ou por 
correspondência devidamente protocolada, da modificação do Edital por adendos e a eles 
estarão sujeitos. 
 
4.3. A fim de dar tempo suficiente aos licitantes para que considerem o adendo na preparação 
de suas propostas, a comissão reabrirá o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
5. DA HABILITAÇÃO – 2ª fase 
 
5.1. Quanto à Habilitação Jurídica e Fiscal 
 
(I) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todos os aditivos, ou aditivo 
consolidado, devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades 



 

 

comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição dos 
seus administradores, devidamente publicados, e no caso de Sociedades Civis, inscrição do 
Ato Constitutivo, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
(II) Prova de regularidade para com as fazendas Federal, e Municipal do domicílio ou sede do 
Licitante e Certidões Negativas de Débito-CND, apresentados dentro de seus prazos de 
validade, os seguintes documentos: 
a) FEDERAL – Certidão Conjunta da Receita Federal; 
b) ESTADUAL – Certidão Quanto à Dívida Ativa do Estado; 
c) MUNICIPAL – Certidão Quanto à Dívida Ativa do Município e Certidão de Quitação de 
Tributos Municipais; 
(III) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND – Certidão Negativa de 
Débitos) e ao FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, dentro de seus prazos de 
validade; 
(VI) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
(VII) Alvará de funcionamento 
 
5.2. Quanto à Qualificação Econômico / Financeira 
 
 (I) Declarar sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo de habilitação, nos 
termos do art. 32, § 2º, da Lei nº 8.666/93; 
(II) Declarar o cumprimento do disposto no inciso V do art. 27, da Lei nº 8.666/93. 

(III)Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor judicial 
da sede do domicilio da pessoa jurídica, emitida pela Justiça Comum Estadual, em data não 
superior a 90 (noventa) dias da data marcada para abertura da licitação, acompanhada de 
declaração do Fórum de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registro que 
controlam a distribuição de falência e concordata; 

 (IV)Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, registrado na Junta Comercial da sede da licitante, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, com data de registro obrigatoriamente 
anterior à data de publicação deste edital, assinado pelo representante legal e por Contador 
habilitado e inscrito no Conselho Regional de Contabilidade. 
 
5.3 Quanto à Qualificação Técnica 
 

5.3.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características e prazos com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado 
fornecido por pessoas jurídicas de direito Públicos ou Privado devidamente registrados no 
órgão competente (CREA ou CRA) acompanhadas de certidões de acervo técnico ou 
documento equivalente, que comprove já ter a empresa ou responsável técnico executado 
serviços compatíveis com o objeto da presente licitação, ou ainda, para empresa privada, 
obras/serviços de características técnicas similares às do objeto licitado, que fica limitado na 
forma do § 1º Inciso I do Art. 30 da Lei 8666/93; 

 



 

 

5.3.2. Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 
entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido 
pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 
execução de obra ou serviços de características semelhantes. A comprovação do 
vinculo empregatício dos profissionais deverá ser feita mediante apresentação de cópia 
autenticada do contrato de trabalho ou carteira profissional ou da ficha de registro dos 
empregados que demonstrem a identificação do profissional e a guia do ultimo mês de 
recolhimento do Fundo de Garantia por tempo de serviço onde conste o nome do 
profissional com o visto do órgão competente. Quando se tratar de dirigente ou sócio da 
empresa licitante, tal comprovação será feita através de cópia do ato constitutivo; de 
certidão da junta comercial; de certidão do CREA ou do CRA, conforme o caso 
devidamente atualizada. 
 

5.3.3 No caso de profissionais que mantenham com a licitante vinculação permanente sob 
outro regime que não o celetista, a comprovação do vinculo será feita pela 
apresentação do contrato respectivo, devidamente anotado frente ao CREA ou ao CRA, 
conforme o caso. 
 

 
5.3.4 Registro/Certidão de inscrição da empresa e do(s) responsável(eis) técnico(s) junto ao 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA), da região da sede da 
empresa. 

 
5.3.5 Para fins de comprovação de capacitação técnico-profissional, a empresa licitante poderá 
apresentar tantos atestados quanto julgar necessário, desde que, de profissionais pertencentes 
ao seu quadro permanente, e que comprovem o seu vínculo empregatício com a empresa. 

 

5.3.6 O(s) atestado(s) deverá (ão) possuir informações suficientes para qualificar e quantificar 
os serviços executados, bem como possibilitar aferir sua veracidade junto ao(s) emitente(s) 
do(s) documento(s). 

 

5.3.7 A comprovação do vínculo do(s) profissional (is) detentor do acervo técnico, pertencente 
ao quadro permanente da licitante, será atendida mediante a apresentação da declaração 
formal de sua disponibilidade ou através da apresentação dos documentos a seguir: 

a) Empregado: Cópia do livro de registro de empregado registrado na Delegacia 
Regional do Trabalho - DRT ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social – CTPS anotada ou ainda, contrato de prestação de serviços, na forma 
da legislação trabalhista; 

b) Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; 
c) Diretor: Cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou 

limitada ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se 
tratando de sociedade anônima; 

d) Responsável Técnico: Além da cópia da Certidão expedida pelo CREA da 



 

 

sede ou filial da licitante onde consta o registro do profissional como 
responsável técnico, deverá comprovar o vínculo em uma das formas contidas 
nas alíneas “a” “b” ou “c” retro. 

5.3.8 Anexar a(s) declaração(ões) individual(is), por escrito do(s) profissional(ais) 
apresentado(s) para atendimento do subitem 4.7.2, acima, autorizando sua(s) 
inclusão(ões) na equipe técnica, e que irá participar na execução dos trabalhos. 

 
5.4 A documentação necessária à habilitação dos licitantes deverá ser entregue em 01 (uma) 
via em original, por qualquer processo de cópia autenticada, exceto fax, ou publicação em 
órgão da imprensa oficial. No caso de cópias não autenticadas, exigir-se-ão os originais para 
efeito de conferência. 
 
5.5 Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregados menores 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 e 
art. 27, inciso V, da Lei 8.666/93 acrescido pela Lei 9.854/99. 

 
5.6 OUTROS DOCUMENTOS 
 

a. Declaração de Visita Técnica, subscrita pelo responsável técnico da licitante, de que 
visitou o local da obra, objeto desta licitação, e de que tomou conhecimento dos 
projetos e de todos os aspectos peculiares à sua execução; 

 
b. As despesas de visita aos locais das obras/serviços correrão por conta exclusiva do 

licitante. 
 

c. A Vistoria será acompanhada por servidor designado, de segunda à 
sexta-feira, das 08h00min às 12h00min, devendo o agendamento ser efetuado 
previamente com 24 (vinte e quatro) horas pelo telefone (89) 3461-1403 cujo período 
iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do edital, estendendo-se até o dia útil 
anterior à data prevista para abertura da licitação. 

 
d. Declaração do licitante de que examinou os detalhes executivos que acompanham este 

Edital e que conhece todos os aspectos peculiares à execução das obras/serviços de 
que trata esta licitação; 

 

e.  Declaração de existência de fato impeditivo para sua habilitação no presente processo 
licitatório, conforme Decisão 735/1997 – TCU – Plenário – Relatório do Ministro Relator. 

 

f.  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida na jurisdição da sede da empresa, 
comprovando sua regularidade. 

 



 

 

g.  Declaração de fato superveniente de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração deverá a licitante apresentar declaração elaborada em papel timbrado e 
subscrita pelo seu representante legal, assegurando a inexistência deste fato. 

 

h.  Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 
licitante, assegurando que a mesma atende as normas relativas à saúde e segurança 
do trabalho. 

 

i. Alvará de Funcionamento da sede da licitante pertinente ao seu ramo de atividades 
dentro do prazo de validade, no qual deve estar expressamente declarado que a 
concorrente realiza, desempenha ou executa entre suas atividades o objeto deste 
certame. 

 
5.6. A não apresentação de qualquer documento exigido para a habilitação implicará na 
automática INABILITAÇÃO do licitante. 
 
6. IDIOMA E APRESENTAÇAÕ DA PROPOSTA 
 
6.1. A proposta preparada pelo licitante, toda correspondência e documentos relacionados a 
mesma, inclusive os de natureza contratual que venham a ser firmados ou trocados entre o 
licitante e a Prefeitura Municipal de Oeiras, deverão ser escritos em português do Brasil, que 
será a língua na quais tais contratos serão redigidos. 
 
6.2 Os proponentes deverão elaborar suas propostas em 02 (DUAS) vias, sem emendas, 
rasuras, ressalvas ou entrelinhas, em papel timbrado do licitante, tendo todas as suas folhas 
rubricadas, numeradas seqüencialmente, assinada a última folha, as quais deverão estar 
contidas em envelope ou embalagem, fechado. 

 
6.3 As empresas deverão apresentar ainda, uma via em arquivo eletrônico (em CD) da 
Proposta de Preços, com a finalidade de facilitar a analise por parte da Comissão. 
 
6.4 O envelope ou embalagem indicará em sua parte externa o nome do licitante, a 
circunstância de tratar-se de seu conteúdo de PROPOSTA DE PREÇOS, e referência a este 
Edital. 
 
6.5 Carta Proposta expressa e clara em Moeda Corrente Nacional, (Modelo - ANEXO VII) 

abrangendo: 
6.5.1 Preço Global da Proposta, em algarismo e por extenso, resultante dos quadros de 

quantidades e preços; 
6.5.2 Prazo de execução total das obras e serviços, que não poderá ser superior a 60 

(sessenta) dias a contar da emissão da ordem  de execução de serviços; 
6.5.3 Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 



 

 

 
6.6 Planilha de serviços e quantidades, de preços unitários e totais em real (R$), na data da 

apresentação da PROPOSTA, com totais parciais e globais, com rigorosas 
especificações e quantitativos fornecidos pela PMO. 

 
6.7 Cronograma Físico-Financeiro, compatível com a previsão de desembolso da PMO, 

informada no subitem 5.1.16 com a indicação de valores e percentuais de cada obra e 
serviço e de desembolso mensal, total e acumulado, não se admitindo parcela na forma 
de pagamento antecipado. 
  6.8 As medições serão sempre feitas a cada período de 60 (sessenta) dias, corridos. A 

periodicidade poderá ser inferior a um mês-calendário na primeira e ultima 
medição, quando o início ou término das etapas das obras e serviços ocorrerem 
no curso do mês, neste caso o cronograma será ajustado à situação.  

 
6.8 - Os tributos IRPJ e CSLL não deverão integrar o cálculo do BDI, nem tampouco a planilha 
de custo direto, por se constituírem em tributos de natureza direta e personalística, que oneram 
pessoalmente o contratado, não devendo ser repassado à contratante. 

 
 
6.9 Declaração da licitante de que, caso seja vencedora da licitação, executará os serviços de 
acordo com os detalhes executivos, especificações técnicas e quantitativas fornecidas pela 
PMO pelos preços unitários e nos prazos constantes de sua PROPOSTA. 
 
 
7. TERMO DE PROPOSTA 
 
7.1. O licitante deverá apresentar proposta indicando os serviços a serem fornecidos, os 
respectivos preços, consoante o que for exigido no Termo de Referência (anexo I), e na forma 
exigida na Seção 03 – Termo de Proposta. 
 
8. PREÇO DA PROPOSTA 
 
8.1. O licitante deverá indicar os preços unitários e total, em algarismos e por extenso, para 
cada item cotado, sob pena de desclassificação. 
 
9. MOEDA DA PROPOSTA 
 
9.1. Os preços deverão ser cotados exclusivamente em Reais. 
 
10. GARANTIA DE PROPOSTA 
 
10.1. Nesta licitação não será exigida nenhuma garantia de proposta. 
 
11. PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS 
 



 

 

11.1. A proposta deverá permanecer válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de abertura dos envelopes, sendo rejeitada a proposta que fixar prazo de validade inferior, 
sendo o licitante desclassificado sumariamente. Na hipótese do procedimento licitatório vir a 
ser interrompido, o prazo de validade acima fica automaticamente prorrogado por igual período 
em que o mesmo permanecer suspenso, sem que caiba a nenhum Licitante qualquer direito ou 
indenização. 
11.2. Em circunstâncias excepcionais o Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Oeiras–PI, 
poderá solicitar aos licitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas. Nesse caso, 
tanto a solicitação quanto as respostas serão formuladas por escrito, sendo facultado ao 
licitante recusar ou concordar com a prorrogação da validade de sua proposta. Entretanto, no 
caso de concordância não poderá modificá-la, nem a Prefeitura Municipal de Oeiras solicitará 
qualquer modificação. 
 
12. FORMA E ASSINATURA DA PROPOSTA 
12.1. O Licitante deverá submeter a proposta (Envelope 02) em 01 (uma) via, em papel 
timbrado da empresa.  
 
12.2. A proposta deverá ser datilografada ou digitada, datada e assinada na última folha, e 
rubricadas as demais pelo licitante ou pessoa(s) devidamente autorizada(s) a contrair 
obrigações em nome do licitante, de conformidade com o Termo de Proposta fornecido nos 
documentos de Licitação (Seção 03).  
 
12.3. Não será aceita proposta que contenha ofertas ou vantagens não previstas neste Edital, 
ou esteja em desacordo com as especificações aqui exigidas. 
 
12.4. A apresentação da proposta implica na aceitação plena e total das condições deste 
EDITAL, sujeitando o Licitante às sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93. 
 
12.5. Se os envelopes não forem lacrados e identificados conforme estabelecido neste Edital, a 
C.P.L em hipótese alguma se responsabilizará pelo extravio prematuro do(s) mesmo(s); 
 
13. CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO E ENDEREÇAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
13.1 Os Licitantes deverão entregar ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Oeiras (PI) 
no local, dia e horário estabelecidos no preâmbulo deste EDITAL, 02 (dois) envelopes lacrados 
e rubricados no fecho, que conterão em sua parte externa e fronteira, os seguintes dizeres: 
 
PARA O ENVELOPE “A” PARA O ENVELOPE “B” 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2014 
ABERTURA DIA: 10/04/2014 ÀS 10:30H 
ENVELOPE “A” – PROPOSTA 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2014 
ABERTURA DIA: 10/04/2014 ÀS 10:30H 
ENVELOPE “B” – DOCUMENTOS 

 
14. ABERTURA E AVALIAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS 



 

 

 
14.1. O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Oeiras (PI), no dia, hora e local fixados no 
preâmbulo, em reunião pública, na presença dos Licitantes, adotará o seguinte procedimento: 

 

15. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 
15.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o pregoeiro, para 
proceder ao respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a 
participar deste procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de 
ofertas e lances verbais, apresentando os seguintes documentos: 

I. cópia autenticada da carteira de identidade e do CPF; 

II. documento comprobatório da representação, sob uma das seguintes formas:  

a) tratando-se de representante legal: o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se 
de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  

b) tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular, 
neste ultimo caso com obrigatoriedade de reconhecimento de firma em cartório, 
da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, 
interpor recursos e desistir de sua interposição, bem assim praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame. 

III. declaração, fora dos envelopes, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos 
de habilitação, como condição para a participação na presente licitação, conforme 
disposto no inciso VII do art. 4º da Lei 10.520/2002. 

IV. As licitantes que optarem pelo tratamento diferenciado e favorecido instituído pela Lei 
Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar Termo e 
Opção declaração emitida pela Junta Comercial de sua sede, declaração do simples ou 
documento que comprove sua condição de microempresa ou EPP, acompanhado da 
documentação comprobatória de seu enquadramento como Microempresa – ME ou 
Empresa de Pequeno Porte – EPP. 

 
15.2. Cada licitante credenciará apenas um representante apresentando - Identidade e 
CPF - que será o único admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a 
responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada. 
 
15.3. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 
exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do pregoeiro. 

 



 

 

15.4. A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de quaisquer dos documentos 
de credenciamento, impedirá a participação da licitante no presente certame. 
 
15.5. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente 
credenciado. 
 
15.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa licitante. 

 

16. DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE 
PREÇO E HABILITAÇÃO 

 
16.1. No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos interessados ou seus 
representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o pregoeiro, que dirigirá 
os trabalhos, após abertura da mesma, receberá os documentos abaixo relacionados, 
sendo registrados em ata os nomes dos licitantes: 
 
16.2. Em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de 
Preços (envelope A) e Habilitação (envelope B); 
 
16.3. Aberta a sessão não mais serão admitidos novos licitantes. 
 
16.4. Os conjuntos de documentos relativos a Proposta de Preços e a Habilitação 
deverão ser entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e 
identificados com o nome do licitante, o número e objeto da licitação e, respectivamente, 
os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma 
das alíneas “a” e “b” a seguir: 
 
16.5. Não será admitida a remessa postal dos envelopes com Proposta de Preço e 
Habilitação. 
 
16.6. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório 
competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial, no caso de cópias, desde que 
acompanhadas dos originais para conferência, na sessão, pelo pregoeiro ou sua equipe 
de apoio. 
 
16.7. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, 
desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das Propostas de 
Preço. 
 
16.8. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo 



 

 

os documentos referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão 
ser apresentados no idioma oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso 
corrente. 
 
16.9. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos 
consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 
 
16.10. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ indicado nos 
documentos da Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo 
estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o objeto da presente 
licitação. 
 
16.11. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 

17. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE “A” 

  
17.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope lacrado, identificado 
como Envelope “A”. 
  
17.2. A proposta para o item licitado deverá ser apresentada em 01 (uma) via 
datilografada/digitada, com a indicação do preço unitário e total do item, anexando as 
documentações exigidas no Termo de Referência (anexo I), com indicação do prazo de 
validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, devidamente datada, rubricadas as 
suas folhas e assinada por representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, e deverá conter, além de outras informações de livre disposição, o seguinte: 
 
a) designação do número desta licitação; 
b) conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data de abertura. Na 
falta de tal informação será considerado proposto o prazo citado nesta alínea; 
d) declarar, no corpo da proposta, ou em escrito à parte, que nos preços mantidos  na proposta 
escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão 
incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros de 
quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita aquisição do objeto da licitação. A 
Prefeitura Municipal de Oeiras (PI) não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao 
ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços 
cotados; 
e) indicar o prazo de entrega dos materiais, que não poderá ser superior a 60 (sessenta) dias; 
 
17.3. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a 
variação dos custos. 
  



 

 

17.4. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das 
licitantes proponentes às condições deste edital. 
  
17.5. Ficam vedadas: 
  
a) a subcontratação total ou parcial do objeto pela contratada a outra empresa; 
b) a cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato. 
  
18. DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 
  
18.1. No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento 
das propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu 
procurador proceder ao respectivo credenciamento, COMPROVANDO, possuir os necessários 
poderes para formulação de propostas verbais (lance) e para a prática de todos os demais atos 
inerentes ao certame. 
  
18.2. Aberta a sessão, os representantes legais entregarão ao pregoeiro, declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o inciso 
VII do art. 4° da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 (Anexo I) e, em envelopes separados, a 
proposta comercial e a documentação de habilitação. 
  
18.3. O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes “A” contendo as propostas comerciais, 
que deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as quanto à 
validade e cumprimento das exigências contidas no edital, e classificará as  propostas dos 
licitantes de menor preço e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos 
e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor preço, para cada item licitado.  
  
18.4 Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas 
subseqüentes, até o máximo de três, para que os representantes das licitantes participem dos 
lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas. 
  
18.5 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 
representantes das licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em 
valores distintos e decrescentes. Os lances verbais serão feitos para o total do item até o 
encerramento do julgamento deste. 
  
18.6 O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e as 
demais, em ordem decrescente de valor. 
  
18.7 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 
pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
 



 

 

18.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total de 
item, inferiores à proposta de menor preço, com redução mínima entre os lances de R$ 0;01 
(um centavo). A aplicação do valor de redução mínima entre os lances, incidirá sobre o preço 
total do item da Proposta. 
  
18.9.  Caso não se realize lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
  
18.10. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 
  
18.11.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para cada item, para 
confirmação das suas condições habilitatórias. 
 
18.11.1. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta ou 
vantagem não prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens 
baseadas nas propostas das demais licitantes, obrigando-se, no entanto, a prestar toda e 
qualquer atividade oferecida em sua proposta. 
 
18.12. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o item/objeto do certame. 
  
18.13. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o item/objeto do certame. 
  
18.13.1. Serão desclassificadas as propostas que: 
  
a)  não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições; 
b) apresentem valores manifestamente excessivos ou manifestamente inexeqüíveis; 
c)   sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o 
julgamento. 
  
18.14. Nas situações previstas o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para 
que seja obtido preço melhor. 
  
18.15. O(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) deverá(ão) apresentar ao Pregoeiro, no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas após o encerramento deste Pregão, nova proposta 
escrita acompanhada de nova Planilha de Preços, observando o disposto no Edital, em 
conformidade com o anexo a este Edital e de acordo com o correspondente item adjudicado. 
  



 

 

18.16. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes. 
  
18.17. Não será motivo de desclassificação simples omissões irrelevantes para o entendimento 
da proposta, que não causem  prejuízo à Administração ou lesem direitos dos demais licitantes. 
  
 19.  DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO 
  
19.1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para  homologação. 
  
 19.2. Após a adjudicação  e  homologação do resultado do certame licitatório, o licitante 
vencedor será convidado, mediante notificação ao credenciado por qualquer meio e na sua 
falta ou de impossibilidade, será remetida via Fax para endereço constante na proposta, a 
entregar o produto, no prazo estipulado, que não poderá ser superior a 60 (sessenta) dias 
corridos, contados a partir da ciência do empenho. 
 
19.3. É facultada a Prefeitura Municipal de Oeiras (PI), quando o convocado não comparecer 
no prazo estipulado no subitem anterior, ou, ainda, recusar-se, injustificadamente, entregar e 
cumprir com sua proposta vencedora, convocar os LICITANTES remanescentes, na ordem de 
classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação. 
  
19.4. A aquisição pretendida deverá ser executada em estrita conformidade com as prescrições 
deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis. 
 
20. DAS SANÇÕES 
  
20.1. A licitante convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar 
injustificadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da 
Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios e, será descredenciada no SIREF 
ou sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV, do art. 4°, da Lei 
nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, 
devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações legais. 
  
20.2. Fica facultada a Prefeitura Municipal de Oeiras (PI), na hipótese de descumprimento por 
parte da adjudicatária das obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de 
entrega, aplicar à multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante. A 
multa poderá ser aplicada a cada novo período de 60 (sessenta) de atraso.  
  



 

 

21. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - RECURSOS 

 
21.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta do 
Orçamento Geral do Município. 
  
22. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
  
22.1. O pagamento será feito com a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente a 
aquisição do objeto, pelo preço da proposta  adjudicada e homologada, não se admitindo 
reajuste, após a emissão da Nota de Empenho, observando-se as condições de recebimento 
do objeto. 
  
23. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
  
 23.1. O bem só será recebido depois de certificado pela Prefeitura Municipal de Oeiras (PI), 
através de vistoria e termo de recebimento, observadas as especificações contidas no Termo 
de Referência (anexo I), e ainda, a consistência e a exatidão da Nota Fiscal discriminativa, 
apresentada em duas vias. Os técnicos da Prefeitura poderão solicitar informações e 
documentos na oportunidade da vistoria, ficando o licitante obrigado a atender. 
 
24. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 
  
24.1. A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua 
nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado. 
  
24.2.  A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual. 
  
Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do 
procedimento licitatório. 
  
25. DOS  RECURSOS  
25.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediatamente e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar contra-razões  em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
25.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
25.4. A petição poderá ser feita na  sessão, e se oral, será reduzida a termo em Ata.  
25.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.  
25.6. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação 
ao licitante vencedor.  



 

 

25.7 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será notificado para 
entrega os equipamentos no prazo definido neste edital.  
  
26. DOS CASOS OMISSOS 
 26.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade 
competente, observados os preceitos de direito público e as disposições de Lei n° 8.666/93. 
  
27. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 27.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
  
27.2. Reserva-se ao pregoeiro a aos técnicos de Informática da Prefeitura o direito de solicitar, 
em qualquer época ou oportunidade, informações complementares. 
  
27.3. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser: 
  
a) adiada a data da abertura desta licitação; 
b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 
  
27.4. Não se permitirá a qualquer dos licitantes solicitar a retirada de envelopes ou 
cancelamento de propostas após a sua entrega. 
  
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 
  
27.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
   
27.7.  Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 
  
a) Termo de Referência (anexos I). 
b) Projeto Básico (Anexo II) 
c) Modelo de Declaração e Habilitação (Anexo III) 
d) Modelo de Credenciamento (Anexo IV) 
e) Modelo de Inexistência de Fato Impeditivo (Anexo V) 
f) Modelo de Declaração de Regularidade para com o Ministério do Trabalho (Anexo VI) 
g) Minuta do Contrato (Anexo VII)  
 

Oeiras (PI), 28 de março de 2014. 
  

Alexandre de Almeida Martins Lima 
Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Oeiras (PI) 



 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1.0 - DA APRESENTAÇÃO 

 

Este termo de referência é pertinente à contratação de empresa especializada em serviços de 

engenharia, visando o objeto descrito no item seguinte. 

 

2.0 – DO OBJETO 

 

Este termo de referência apresenta a concepção básica dos serviços de engenharia em 07 

postos de saúde no Município de Oeiras a executar: recuperação, readequação e reformas.  

 

2.1 – Contratação de empresa para execução dos serviços de engenharia para prestação de 

serviços de recuperação, readequação e reformas em 04 (quatro) postos de saúde no 

Município de Oeiras, sob o regime da empreitada global, tipo Menor Preço, para atender às 

necessidades dos programas desenvolvidos pela Prefeitura Municipal de Oeiras-PI, conforme 

Projeto Básico constante no Anexo I deste documento. 

 

3.0 – DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS 

 

3.1 – Os serviços de engenharia a serem contratados são comuns, pois suas especificações 

são usuais no mercado conforme pode ser observado no ANEXO I – Projeto Básico, como 

consta no Parecer da Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Oeiras-PI, além de 

expressa autorização da Súmula nº 257 do Tribunal de Contas da União. 

 

4.0 – DA JUSTIFICATIVA 

 

4.1 – Os serviços de recuperação, readequação e reformas em 04 (quatro) postos de saúde no 

Município de Oeiras têm como finalidade atender as especificações técnicas vigentes, em 

razão do estado em que se encontram tais unidades de saúde, necessitando de pequenos 



 

 

reparos e readequações para melhor atendimento da população usuária do serviço público de 

saúde. A execução da obra trará ao município um melhor estrutura física das unidades e com a 

resolução de tais problemas espera-se viabilizar uma melhor qualidade de vida para a 

população de Oeiras. 

 

5.0 – DO VALOR 

 

5.1 – O valor estimado para a execução do objeto é de R$ 445.950,00 (quatrocentos e 

quarenta e cinco mil novecentos e cinquenta reais), discriminados da seguinte forma: 

 

Lote I – Posto de Saúde Caraúbas: R$ 108.600,00 (cento e oito mil e seiscentos reais).  

 Prazo de Execução: 60 dias 

 

Lote II – Posto de Saúde Malhada Real: R$ 108.750,00 (cento e oito mil setecentos e cinquenta 

reais) 

 Prazo de Execução: 60 dias 

 

Lote III – Posto de Saúde da Exú: R$ 108.750,00 (cento e oito mil setecentos e cinquenta reais) 

 Prazo de Execução: 60 dias 

 

Lote IV – Posto de Saúde Buriti do Rei: R$ 119.850,00 (cento e dezenove mil oitocentos e 

cinquenta reais) 

 Prazo de Execução: 60 dias 

 

6.0 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

6.1 – As despesas decorrentes da execução dos serviços a serem contratados correrão à 

conta dos recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Oeiras-

PI/FPM/Receitas Próprias/ISS/IPTU/IPVA/FUS/PMAQ/PAB FIXO deste exercício. 



 

 

 

7.0 – DOS PRAZOS  

 

7.1 – O prazo de execução dos serviços a serem contratados é de 60 (sessenta) dias corridos), 

contados da assinatura da Ordem de Serviços. 

 

7.2 – O prazo do contrato decorrente da licitação será de 105 (cento e cinco) dias, contados de 

sua assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo 

primeiro do artigo 57, da Lei nº 8.666/93. 

 

7.3 - O prazo de vigência do contrato é superior ao de execução dos serviços para: 

a) Amparar a necessidade de acolher possíveis dilatações do prazo da execução dos serviços, 

provocadas por fatos alheios à vontade da contratada, sem, contudo alterar o prazo de vigência 

do contrato; 

b) Propiciar tempo hábil para que sejam efetuados os pagamentos devidos; 

c) Englobar os recebimentos provisórios e definitivos. 

 

8.0 – DOS ELEMENTOS DA LICITAÇÃO 

 

8.1 - Os elementos necessários à perfeita caracterização do objeto e que farão parte integrante 

deste Termo de Referência, são os integrantes do projeto básico. 

 

8.2 – Os documentos técnicos a ser apresentados pelos licitantes com as propostas de preços 

são: 

 

a. Planilha de Quantitativos e Preços Unitários a ser apresentada pelos licitantes; 

b. Planilha de Composição de preço de BDI a ser apresentada pelos licitantes; 

c. Cronograma Físico Financeiro a ser apresentado pelo licitante; 

d.  Declaração de que recebeu todos os documentos pertinentes à licitação e de que 

tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 



 

 

cumprimento das obrigações desta licitação; 

e. Proposta. 

 

9.0 - DA VISITA AOS LOCAIS DOS SERVIÇOS 

 

9.1 - A licitante deverá visitar os locais onde serão executados os serviços, para se inteirarem 

de todos os aspectos referentes à sua execução. 

 

9.2 - A Vistoria será acompanhada por servidor designado, de segunda à sexta-feira, das 

08h00min às 12h00min, devendo o agendamento ser efetuado previamente com 24 (vinte e 

quatro) horas pelo telefone (89) 3462 2842 cujo período iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da 

publicação do edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura da 

licitação. 

15.3 - Todos os custos associados com a visita serão de inteira responsabilidade da licitante. 

 

10.0 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA 

 

10.1 – Os documentos para qualificação técnica dos licitantes exigidos na licitação estão 

explicitados no Edital, apresentada anteriormente. 

 

11.0. DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

11.1. Os procedimentos a serem seguidos na formulação das propostas de preços constam no 

Edital. 

 

12.0 – DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 

 

12.1 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 



 

 

12.2 - O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do valor da mesma em relação ao valor estimado pela PMO para a contratação 

e sua exeqüibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

decidindo motivadamente a respeito. 

 

12.3 - O licitante detentor do menor preço deverá apresentar a planilha orçamentária, com os 

respectivos valores readequados ao lance vencedor. 

 

12.3.1 – Os preços unitários devem refletir a mesma proporcionalidade do lance vencedor 

oferecido no preço global. 

12.3.2 - Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

18.3.3 - Erros no preenchimento da planilha não é motivo suficiente para a desclassificação da 

proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço 

ofertado, e desde que se comprove que este é suficiente para arcar com todos os custos da 

contratação. 

 

12.4 - O Pregoeiro também poderá solicitar ao licitante que apresente documento contendo o 

detalhamento da proposta, para fins de verificação de sua exeqüibilidade, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

12.5 - Será desclassificada a proposta final que: 

a) Contenha vícios ou ilegalidades; 

b) Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Projeto Básico ou Termo de 

Referência; 

c) Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 

d) Apresentar preços unitários incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, conforme Planilha de Custos elaborada pelo 

órgão licitante. 

e) Apresentar preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que, 



 

 

comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação 

pretendida; 

f) Não vier a comprovar sua exeqüibilidade, em especial em relação ao preço e à produtividade 

apresentada. 

 

12.5.1 - Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico 

circunstanciado, aprovado pela autoridade competente, poderão os preços unitários cotados 

exceder os limites de que trata este subitem. 

 

12.5.2 - Se houver indícios de inexeqüibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do 

§3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para efeito de comprovação de sua exeqüibilidade, 

podendo adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

a) Questionamentos junto à proponente para a apresentação da planilha de preços unitários 

dos serviços a serem executados, de justificativas e comprovações em relação aos custos com 

indícios de inexeqüibilidade; 

b) Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em 

dissídios coletivos de trabalho; 

c) Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e ao Ministério da 

Previdência Social; 

d) Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 

e) Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

f) Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados; 

g) Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa; 

h) Estudos setoriais; 

i) Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 

j) Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o 

proponente disponha para a prestação dos serviços; e  

k) Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

 



 

 

12.5.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exeqüibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

 

12.5.4 - Quando o licitante apresentar preço global inferior a 30% (trinta por cento) da média 

dos preços globais ofertados, e a inexeqüibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela 

análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será 

obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exeqüibilidade da proposta. 

 

12.6 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos apresentados, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para sua continuidade. 

 

12.7 - Se a proposta de menor valor não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro 

examinará a proposta subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

 

12.7.1 - Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

12.8 - No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

 

12.9 - Sendo aceitável a proposta do licitante detentor do menor preço, este deverá comprovar 

sua condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

 

13.0 – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

13.1 - É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

 

13.0 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



 

 

 

13.1 - A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações previstas no art. 7º da Lei nº 

10.520/2002, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual e 

descredenciamento do Registro Cadastral do Estado, pelo prazo de até cinco anos; 

20.1.1 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

13.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações previstas na Lei nº 8.666, de 1993, na 

Lei nº 10.520, de 2002, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa de até 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor estimado para a contratração; 

b.1) Moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor mensal da 

contratação, até o limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante 

rescindirá o contrato correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas 

na Lei nº 8.666/93. 

b.2) Compensatória de até 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa 

moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OEIRAS, pelo prazo de até dois anos; 

d) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual e 

descredenciamento do Registro Cadastral do Estado, pelo prazo de até cinco anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Estadual, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 



 

 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

 

13.3 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber 

a Lei nº 8.666, de 1993. 

 

13.4 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

13.5 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Estado, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Estado e cobrados judicialmente. 

 

13.6 - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

 

13.7 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

14.0 - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

14.1 - Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante requerimento 

ao dirigente da PMO, poderá solicitar o recebimento dos mesmos. 

 

14.2 - Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério da PMO 

pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 

assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado. 



 

 

14.2.1 – O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando: 

 

a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, explicitar 

esse fato no texto, que deverá ser datado e assinado pelo responsável pelo recebimento. 

b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, 

relacionar os serviços desconformes, explicando as razões das inconsistências, dando prazos 

para correção, que não poderão ser superiores a 90 dias. 

 

14.3 - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

 

14.4 - Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o dirigente do órgão contratante 

designará uma comissão com no mínimo 03 (três) técnicos, que vistoriará os serviços e emitirá 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, que comprove a adequação do objeto aos termos 

contratuais. 

14.4.1 – São condições indispensáveis para a efetiva emissão do TERMO DE RECEBIMENTO 

DEFINITO, a apresentação pela CONTRATADA dos seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débito-CND; 

b) Projeto Como Construído (As Built), utilizando as especificações do CREA/PI (ou similar) 

para a elaboração do referido projeto e  

c) Manual de Ocupação, Manutenção e Conservação dos Serviços. 

14.4.2 - O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO dos serviços, não isenta a 

CONTRATADA das responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro. 

14.4.3 - Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, a garantia prestada 

pela CONTRATADA será liberada e se em dinheiro, corrigida monetariamente. 

 

15.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 



 

 

 

15.1 – Constituem obrigações da contratada: 

a) Executar com perícia os serviços contratados, obedecendo aos projetos, especificações 

técnicas, instruções adotadas pela PMO e determinações por escrito da fiscalização; 

b) Assegurar durante a execução dos serviços, a proteção e conservação dos serviços 

executados, bem como, fazer a sinalização e manter a vigilância necessária à segurança de 

pessoas e dos bens móveis e imóveis; 

c) Executar no prazo estabelecido pela fiscalização os reparos que se fizerem necessários aos 

serviços de sua responsabilidade ou pagar em dobro os custos destes serviços, devidamente 

atualizados, se a PMO os fizer independentemente das penalidades cabíveis; 

d) Adquirir e manter permanentemente no local onde serão executados os serviços, um LIVRO 

DE OCORRÊNCIAS, autenticado pela PMO, no qual a Fiscalização e a CONTRATADA 

anotarão todas e quaisquer ocorrências que mereçam registro, devendo ser entregue à PMO, 

quando da medição final e entrega dos serviços. Semanalmente, devem ser anotados pela 

contratada no referido livro os serviços executados. A fiscalização revisará, formalmente, essa 

anotação, que será assinada por ela e pelo responsável da contratada, informando, também, a 

data do registro; 

e) Fica obrigado a contratada a designar um Responsável Técnico que deverá fazer pelo 

menos uma visita semanal ao local de execução dos serviços, fato este que deverá ser 

registrado no Livro de Ocorrência, devidamente assinado pelo mesmo e pelo Fiscal do 

contrato, por ocasião da visita; 

f) Manter durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas todas as condições de habilitação exigidas na licitação; 

g) Manter a frente dos serviços, pessoal habilitado, obedecendo às normas de segurança do 

trabalho, bem como todos os equipamentos necessários a execução dos serviços; 

h) Permitir e/ou facilitar a fiscalização, inspeção ao local de execução dos serviços, em 

qualquer dia e hora, devendo prestar todos os esclarecimentos solicitados; 

i) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 



 

 

j) Responder pelos danos causados diretamente à PMO ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou de dolo na execução do contrato; 

k) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou qualquer outro 

não previsto neste EDITAL, resultante da execução do contrato; 

l) arcar com as despesas referentes às taxas de água e luz do local de execução dos serviços. 

 

16.0 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

16.1 – Constituem obrigações da contratante: 

a) Providenciar o projeto executivo antes do início da execução dos serviços ou emitir 

autorização expressa, com a devida justificativa técnica de que esse projeto poderá ser 

elaborado concomitantemente com a execução dos serviços; 

b) emitir ordens de início dos serviços; 

c) liberar as áreas destinadas ao serviço antes do inicio dos mesmos; 

d) empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das previsões estabelecidas no 

Cronograma Físico-Financeiro; 

e) proceder às medições mensais dos serviços efetivamente executados; 

f) pagar as faturas emitidas pela CONTRATADA, que forem regularmente liquidadas; 

g) emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e condições 

estipuladas neste Edital. 

h) Elaborar os termos aditivos (se houver) em tempo hábil; 

i) Acompanhar a vigência do contrato. 

 

17.0 – DA FISCALIZAÇÃO 

 

17.1 - A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 

avaliação por representante da Contratante, para este fim especialmente designado. 

 

17.2 - O fiscal do contrato passa a ser o gestor do contrato, formalmente designado pela 

Administração, e comprovadamente habilitado para gerenciar cada contrato, será o 



 

 

responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos 

encargos complementares. 

 

17.3 - São atribuições do fiscal do contrato: 

a) Inspecionar sistematicamente o objeto do contrato, com a finalidade de examinar ou verificar 

se sua execução obedece às especificações técnicas de materiais e/ou serviços, ao projeto, 

aos prazos estabelecidos e demais obrigações do contrato; 

b) Organizar de forma sistemática todas as informações pertinentes aos processos que 

envolvem a execução dos serviços: projetos, licitação, contrato, medições, cronogramas físico-

financeiros previstos e realizados, aditivos, reajustamentos, realinhamentos, pagamentos, 

Projeto como Construído (As Built), termos de recebimento provisório e definitivo e devolução 

de cauções, etc. 

c) Disponibilizar, mensalmente, relatórios constando informações gerenciais do contrato; 

d) Aferir as medições dos serviços executados que deverão ser acompanhadas por registro 

fotográfico e pelas respectivas memórias de cálculo. 

 

17.4 - Na primeira medição deverá constar a(s) respectiva(s) Anotação(s) de Responsabilidade 

Técnica (ARTs) da fiscalização. 

 

17.5 - O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 

excluem a responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade 

solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos 

serviços contratados. 

 

17.6 - A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 

contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato. 

17.7 - As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante 

encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, 

ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

 



 

 

18.0 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1 - Dúvidas na interpretação deste Termo de Referência poderão ser esclarecidas e 

suprimidas pela Comissão de Pregão da PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS-PI. 

 

Oeiras-PI, 28 de março de 2014 

 

Alexandre de Almeida Martins Lima 

Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Oeiras-PI 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO II - PROJETO BASICO 

Em mídia (CD-ROOM/Pen-Drive) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2014 
Processo Administrativo nº 026/2014 

 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
“DECLARAÇÃO” 

 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
At. – Comissão Permanente de Licitação 
 
 
 

 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., 
inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo 
seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições 
legais, vem: 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, 

sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 
 
Por ser verdade assina a presente 
 
 

..................., ............... de ................................ de 2014. 
 

 
_________________________ 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.° do documento de identidade 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO IV 
PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2014 
Processo Administrativo nº 026/2014 

 
 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO  
(Procurador) 

 

PROCURAÇÃO 

 

 

A (nome da empresa) _______________, CNPJ n.º ________________, com sede à 

______________________, neste ato representado pelo(s) (diretores ou sócios, com 

qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 

endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurado 

r(es) o Senhor (es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a 

quem confere(m) amplos poderes para junto à Prefeitura Municipal de Oeiras-PI, praticar 

os atos necessários para representar a outorgante na  licitação na modalidade de Pregão 

n.º _______, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, 

poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, 

negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos 

ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com 

ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso. 

 

__________________, _______ de ____________ de 2014. 
________________________________________________ 

                                                                         Assinatura 

 
Obs.:  Só será aceito mediante reconhecimento de firma. 
Esta deverá ser apresentada fora dos envelopes, quando for o caso. 
 

 
 



 

 

ANEXO V 
PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2014 
Processo Administrativo nº 026/2014 

 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
 

“DECLARAÇÃO” 
 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS-PI 
At. – Comissão Permanente de Licitação 

 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., 
inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo 
seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições 
legais, vem: 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, 

sob as penas da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação 
citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Publico 
de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a 
comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

 
Por ser verdade assina a presente 
 

..................., ............... de ................................ de 2014. 
 

 
_________________________ 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.° do documento de identidade 

Obs.: Emitir em papel timbrado que identifique o licitante 
          (exceção: pessoa física) 
 

 
 
 
 
 



 

 

ANEXO VI 
PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2014 
Processo Administrativo nº 026/2014 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO 

TRABALHO 
 

“DECLARAÇÃO” 
 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS-PI 
At. – Comissão Permanente de Licitação 
 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., 
inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo 
seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições 
legais, vem: 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, 

sob as penas da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se 
refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para 
fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei n.° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição 

de aprendiz (---). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
Por ser verdade assina a presente 
 

..................., ............... de ................................ de 2014. 
 

_________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.° do documento de identidade 

 
Obs.: Emitir em papel timbrado que identifique o licitante 

 
 
 
 
 



 

 

ANEXO VII 
 
 

MINUTA DE CONTRATO N.º .........../2014 
Processo Administrativo nº ........../2014 
REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE OEIRAS E A EMPRESA...................... TENDO 
POR OBJETO ...................... 

 
 
  De um lado, como CONTRATANTE, e assim denominado no presente 
instrumento, MUNICÍPIO DE OEIRAS-PI, com sede na  Contratação de empresa para execução de 

serviço de engenharia, com fornecimento de materiais, para recuperação, rAv. João Ferreira, 555 – Centro 

– CEP: 64.460-000 – Oeiras  - Centro, Oeiras-PI, CNPJ no.____________________, representada 

neste ato pelo seu Prefeito Municipal_____________________________________, brasileiro, 
portador do RG n.º xxxxxx e CPF n.º xxxxxx, e de outro lado, como CONTRATADA, e assim 
denominado no presente instrumento, a empresa ......................., com sede à ............ Bairro 
............. –Oeiras-PI devidamente inscrita no CNPJ sob n.º ............., Inscrição Estadual n.º 
..............., ora representada na forma de seus atos constitutivos. 
 
  As partes, assim nomeadas e qualificadas, pelo presente instrumento particular 
de Contrato Administrativo e na melhor forma de direito, têm, entre si, ajustado o presente 
contrato, subordinado à Lei Federal n.º 10.520/02 ,  C/C a Lei nº 8.666/93 e 8.8883/94, bem 
como vinculado ao Edital de Pregão Presencial nº............ /2014,  Processo Administrativo 
nº ......... /2014, já homologado e adjudicado, visando a contratação do objeto descrito na 
cláusula primeira, e na conformidade das cláusulas e condições seguintes: 
   
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1 - A CONTRATADA por força do presente instrumento, se obriga a 
fornecer à CONTRATANTE,  nas quantidades e preços, os serviços especificados nos 
itens........., do Anexo I do Edital, conforme Planilha de Lances e/ou Ata da Sessão Pública, do 
processo de licitação correspondente, que fazem parte integrante deste contrato. 

1.2 - Integram igualmente o presente contrato, independente de suas 
transcrições parciais ou totais, o edital da licitação respectiva e a proposta vencedora da 
CONTRATADA. 

1.3 – Visando atendimento da legislação vigente a Contratada se compromete 
a manter atualizadas as provas de regularidade com o INSS (CND) e com o FGTS, enviando à 
Contratante suas cópias tão logo liberadas pelos órgãos competentes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA DA PARCELA 
 
  2.1 - A entrega dos serviços ora contratados deverão ocorrer de uma só vez ou em 



 

 

parcelas, de acordo com as ordens de fornecimentos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
  3.1 - Importa o presente contrato, no valor global fixo e irreajustável de R$............. 
(...............................), decorrente dos serviços e dos preços unitários e totais definidos na 
cláusula anterior. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
 
  4.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias após a entrega 
efetivada da parcela dos serviços contratados. A fonte de recursos é do Orçamento Geral do 
Município. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
      5.1 Constituem obrigações da contratante: 
a) Providenciar o projeto executivo antes do início da execução dos serviços ou emitir 
autorização expressa, com a devida justificativa técnica de que esse projeto poderá ser 
elaborado concomitantemente com a execução dos serviços; 
b) emitir ordens de início dos serviços; 
c) liberar as áreas destinadas ao serviço antes do inicio dos mesmos; 
d) empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das previsões estabelecidas no 
Cronograma Físico-Financeiro; 
e) proceder às medições mensais dos serviços efetivamente executados; 
f) pagar as faturas emitidas pela CONTRATADA, que forem regularmente liquidadas; 
g) emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e condições 
estipuladas neste Edital. 
h) Elaborar os termos aditivos (se houver) em tempo hábil; 
i) Acompanhar a vigência do contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

     6.1 Constituem obrigações da contratada: 
a) Executar com perícia os serviços contratados, obedecendo aos projetos, especificações 
técnicas, instruções adotadas pela PMO e determinações por escrito da fiscalização; 
b) Assegurar durante a execução dos serviços, a proteção e conservação dos serviços 
executados, bem como, fazer a sinalização e manter a vigilância necessária à segurança de 
pessoas e dos bens móveis e imóveis; 
c) Executar no prazo estabelecido pela fiscalização os reparos que se fizerem necessários aos 
serviços de sua responsabilidade ou pagar em dobro os custos destes serviços, devidamente 
atualizados, se a PMO os fizer independentemente das penalidades cabíveis; 
d) Adquirir e manter permanentemente no local onde serão executados os serviços, um LIVRO 
DE OCORRÊNCIAS, autenticado pela PMO, no qual a Fiscalização e a CONTRATADA 
anotarão todas e quaisquer ocorrências que mereçam registro, devendo ser entregue à PMO, 
quando da medição final e entrega dos serviços. Semanalmente, devem ser anotados pela 
contratada no referido livro os serviços executados. A fiscalização revisará, formalmente, essa 



 

 

anotação, que será assinada por ela e pelo responsável da contratada, informando, também, a 
data do registro; 
e) Fica obrigado a contratada a designar um Responsável Técnico que deverá fazer pelo 
menos uma visita semanal ao local de execução dos serviços, fato este que deverá ser 
registrado no Livro de Ocorrência, devidamente assinado pelo mesmo e pelo Fiscal do 
contrato, por ocasião da visita; 
f) Manter durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas todas as condições de habilitação exigidas na licitação; 
g) Manter a frente dos serviços, pessoal habilitado, obedecendo às normas de segurança do 
trabalho, bem como todos os equipamentos necessários a execução dos serviços; 
h) Permitir e/ou facilitar a fiscalização, inspeção ao local de execução dos serviços, em 
qualquer dia e hora, devendo prestar todos os esclarecimentos solicitados; 
i) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
j) Responder pelos danos causados diretamente à PMO ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou de dolo na execução do contrato; 
k) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou qualquer outro 
não previsto neste EDITAL, resultante da execução do contrato; 
l) arcar com as despesas referentes às taxas de água e luz do local de execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO E GARANTIA 
 
  7.1 - A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações previstas no 
art. 7º da Lei nº 
10.520/2002, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
b) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual e 
descredenciamento do Registro Cadastral do Estado, pelo prazo de até cinco anos; 
 
  7.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações previstas na Lei nº 8.666, 
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
b) Multa de até 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor estimado para a contratração; 
b.1) Moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor mensal da 
contratação, até o limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante 
rescindirá o contrato correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas 
na Lei nº 8.666/93. 
b.2) Compensatória de até 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa 
moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 



 

 

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
OEIRAS, pelo prazo de até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual e 
descredenciamento do Registro Cadastral do Estado, pelo prazo de até cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Estadual, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 
 
  7.3 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS 
 
  8.1 - O presente contrato tem sua vigência meses a partir da  assinatura do contrato 
ou quando se expirar o objeto.  
  8.2 - Quando a CONTRATADA tiver fornecido a totalidade do objeto contratado, este 
termo de contrato se expirará automaticamente, independentemente da adoção de qualquer 
outro procedimento. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

9.1. A rescisão contratual poderá ser: 
                   9.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados no art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
                   9.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que 
haja conveniência da Administração. 

9.2. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal n.º 
8.666/93, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 
                   9.2.1. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarretará as 
conseqüências previstas no art. 80, incisos I a IV, no que couber, ambos da Lei Federal n.º 
8.666/93. 
              
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS  
 
  10.1 - Aplicar-se-á a Lei n.º 8.666/93, alterada pela Lei n.º 8.883/94, para os casos 
que porventura ficarem omissos neste termo de contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 
  11.1 - Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, 
independentemente de suas transcrições parciais ou totais, o edital de licitação respectivo e a 
proposta vencedora da CONTRATADA. 



 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 

Será competente o Foro da Comarca de Oeiras, Estado do Piauí, para 
dirimir dúvidas oriundas deste Termo de Contrato com renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado seja. 

E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições 
estabelecidas neste Termo de Contrato, aceitam a cumprirem fielmente as normas legais e 
regulamentares, assinam o presente em 03 (três) vias de igual efeito e teor, na presença de 
duas testemunhas, abaixo indicadas. 
 

Oeiras -PI, .......... de .......... de 2014. 
 

_______________________________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

_______________________________________ 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
_________________________________________ 
RG 
CPF 
 
 
_________________________________________ 
RG 
CPF 
 

 


